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ridade cujo “relatório reservado”  produziu a aposentado
ria em causa, sendo conveniente salientar ,ainda, que os 
teiterados pedidos de inquérito, feitos pelo interessado, 
jamais foram atendidos.

16. Assim, atendendo a que, a respeito da anistia aos 
servidores públicos civis o Ministério da Justiça propôs, 
na Exposição de Motivos GM-34 de 2-3-46, fôsse insti
tuída apenas uma das comissões de que trata o referido 
art. 3.° do Decreto-lei n.° 7 474 (item 13), o que o Sr. 
Presidente da República houve por bem aprovar o D.A.
S.P. julga que o processo lhe deve ser submetido, opor
tunamente, para o exame e a consideração que merecer.

17. Antes, porém, deverá ser ouvido o Ministério da 
Fazenda, para que informe sôbre os proventos da aposen

tadoria do interessado, promovendo o seu pagamento, se 
fôr o caso.

18. Nestas condições o D . A . S . P .  sugere;

a) que o processo seja encaminhado ao Ministério da 
Fazenda, tendo em vista o exposto no item anterior;

b ) que o Ministério da Fazenda, depois de examinar 
o assunto, providenciando sôbre o qus couber, encaminho 
o processo ao Ministério da Justiça-; e

c) que o Ministério da Justiça, finalmente submeta o 
assunto, oportunamente, à Comissão Especial de Anistia, 
de que trata a sua referida Exposição de Motivos G . M .  
34, de 2 de Março de 1936. Aprovada. Em 22 de Maio 
de 1946 —  E . D u t r a .”

(Publicado no Diário Oficial, de 4-6-46, pág. 8 311)
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Descentralizar a seleção ?

A pergunta : onde colocar a seleção? constitui 
assunto para discussão proveitosa.

Para aqueles que se dedicam à administração 
de pessoal, a importância da seleção é lugar co
mum; muitos, porém —  no que diz respeito à com
petência para selecionar —  podem achar que ela 
deva ser função do próprio órgão necessitante de 
pessoal, ou, contrariamente, pensar que ela só se 
situa bem quando atribuída a um órgão central de 
administração auxiliar.

Os grandes organismos, os Ministérios, pode
rão, êles mesmos, encarregar-se de recrutar e sele
cionar pessoal para o desempenho de suas funções, 
de funções de suas unidades ou de unidades de 
órgãos ligados ou subordinados a êles : é a seleção 
d escen tralizad a.

Opostamente, podemos ter a seleção a cargo de 
um Departamento de Administração Geral 
como o D . A . S . P .  —  diretamente subordinado ao 
Chefe do Executivo : é a seleção centralizada.

Por que adotamos a seleção centralizada ? Não 
seria mais natural que as próprias repartições se
lecionassem o pessoal de que necessitam ? Em 
outros têrmos : centralizar ou descentralizar a se
leção de pessoal para os serviços públicos ?

O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
tornou-se histórico não apenas por ter lançado as
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mais fecundas sementes em diversos terrenos da 
Administração Pública Brasileira, mas, e principal
mente, por ter sido o órgão pioneiro da seleção cen
tralizada, ou seja, a pedra de esquina da implanta
ção real e efetiva do sistema do mérito em nosso 
Serviço Civil.

Aliás, como vemos pelas letras b, c. d e e, do ar
tigo 10 da Lei n.° 284. de 28 de outubro de 1936, 
a atribuição pivotante que coube ao referido Con
selho foi a função de selecionar pessoal para os ser
viços públicos federais. Sem temeridade, podemos 
afirmar que a criação do C .F .  S . P . C .  constituiu, 
para a nossa Administração Pública, a primeira me
dida séria e valiosa para a adoção do regime de 
concursos —  concursos públicos, livres e honestos 
—  único processo técnico e democrático para pro
vimento de funções e cargos pblicos.

Ao D . A . S . P . —  transformação natural do 
C . F . S . P . C .  e cúpola do nosso sistema de admi- 
mstraçao geral —  vem competindo a seleção de 
candidatos a cargos e funções do Serviço Civil Fe
deral, excetuados os das Secretarias da Câmara 
cós Deputados e do Senado Federal e os do magis
tério e da magistratura (Dec .  20.489 __ 24-1-46

art. 2.°, IV) ,  e, por isso, é êle o atual órgão cen
tralizador das atividades de seleção de pessoal para 
o S . P . F .
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Anteriormente à citada Lei 284, tínhamos a se
leção descentralizada; cada Ministério organizava, 
e organizava mal, os seus próprios concursos. Com 
o aparecimento do C . F . S . P . C .  —  ora substituído 
pelo D . A . S . P .  —  passamos a ter a seleção cen
tralizada, a seleção racional e sistemática, a seleção 
que transformou conceitos, que modificou atitudes, 
que causou uma verdadeira revolução em nossos 
serviços públicos.

Seleção centralizada ?
Seleção descentralizada ?
Já esperimentamos ambas, já vivemos as duas 

e, de um ponto de vista prático, podemos, portanto, 
julgar qual é a melhor e adotá-la com segurança.

Podemos escolher com segurança entre a sele
ção centralizada e a seleção descentralizada ?

Pensamos que sim. Pensamos que sim não sò- 
mento porque nos estribamos na experiência vivida, 
mas, e sobretudo, pelos esmagadores argumentos 
de ordem teórica que, de modo irrevogável, nos 
impõem a solução eficiente, isto é, a solução que 
nos dá o máximo e o melhor, a custo mínimo : a 
seleção centralizada.

Alguém, contudo, poderá argumentar : tivemos 
a seleção descentralizada e não foram satisfatórios 
os seus resultados porque, na época de sua prática, 
não havia, nos Ministérios ou nos grandes Depar
tamentos ou Diretorias, órgãos próprios, especial
mente destinados às funções auxiliares, como os 
temos agora; hoje, os meios são outros.

Por que a Divisão de Pessoal (ou órgão equiva
lente) de cada Ministério não pode organizar con
cursos, não pode selecionar pessoal para os nume
rosos órgãos que estão sob sua jurisdição, que inte
gram o mesmo Ministério ? Não estão ou não pode
riam estar as Divisões de Pessoal ou os Departa
mentos de Administração Geral aptos para recru
tar e selecionar pessoal para si e para os diversos 
órgãos de atividades específicas que se entrosam 
com êles ?

Talvez. Preferíamos deixar a questão em aberto. 
Vamos, todavia, arrolar alguns argumentos e fatos 
que, pesadamente, nos obrigam a tender para e a 
defender a seleção centralizada.

Razões de ordem técnica, econômica, social, mo
ral e política contra-indicam a ssleção descentra
lizada. E razões de mesma ordem ponderam a 
favor da existência de um órgão central de seleção, 
isto é, da seleção centralizada.

A seleção é um trabalho de natureza especiali
zada e, segundo princípio geral reconhecido pelos 
organizadores, é, por isto, realizada mais eficiente
mente por uma só repartição técnica, devidamen
te equipada —  como o D . A . S . P .  —  do que por 
diversos órgão que não disponham de aparelha- 
mento apropriado. E esta é a primeira e forte 
razão de ordem técnica que pesa em favor da cen
tralização dos concursos para provimento de car
gos públicos.

Mas, não poderiam —  no caso de descentraliza
ção —  os órgãos que se incumbissem da seleção 
de pessoal (as Divisões ou Serviços de Pessoal dos 
Ministérios, por ex.) aparelhar-se para o desem
penho de tal função ? Sim, muito dispendiosa e de
ficientemente, porém.

Afirmamos que seria dispendiosíssimo o exercí
cio da seleção pelos próprios órgãos de linha porque 
cada um dêles teria que se equipar de mais uma 
seção —  seção de concursos —  e isto, como sabe
mos, envolve gastos em têrmos de pessoal, de 
material, de equipamentos, etc. Teríamos, no mí
nimo, dez unidades de seleção. Quanto custariam 
ao Tesouro tais unidades ? E quantas vêzes esta- 
riam elas realizando trabalhos paralelos, realizan
do concursos para carreiras gerais, comuns a mais 
de um Ministério ?

Tais unidades de seleção agiriam deficiente
mente, podemos prever, porque dificuldades tre
mendas e inúmeras —  tantas vêzes enfrentadas e, 
a custo, vencidas por órgão central e prestigiado 
como o D . A . S . P .  —  esmagá-las-iam ou torna- 
las-iam inoperantes.

No Serviço Público, quando se fala em empre
gar, sabem os gabinetes quantas injunções melin
drosas, de natureza eminentemente política ou 
ética, têm de ser anuladas!

Como agiriam as diminutas e absorvidas unida
des de seleção que se instituíssem dentro dos Minis
térios ?

E se, junto mesmo dos ministros de Estado, fos
sem criadas comissões de seleção de pessoal ?

Ainda assim não teríamos os resultados dese
jados : como órgão de aconselhamento funciona
riam bem, como órgão de execução estariam fa
dadas ao fracasso.

Outro argumento técnico em favor da seleção 
centralizada : a seleção é um trabalho tipicamente 
constituído de pesquisas è estudos e, como sobe
jamente já se verificou e provou, tais atividades se
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enqudram perfeitamente em órgãos de cúpola, em 
órgãos centrais, e, quando atribuídas a órgãos 
de linha, deixam de ter a atenção que merecem 
e são substituídas pelas de rotina ou de simples 
execução. Aliás, essa tem sido uma das lições de 
nossa história administrativa.

Não negamos que, na realização total de um 
concurso para uma determinada carreira, não haja 
muito de execução, dizemos, porém, que o sucesso 
inteiro da seleção repousa em pesquisas e estu
dos sôbre os mais diversos e amplos setores : mer
cados de trabalho, sistema educacional, seleção e 
orientação profissional, seleção de pessoal, classi
ficação de cargos, análise do trabalho, remunera
ção, etc., etc.

Outro argumento de ordem técnica: a seleção 
centralizada é de mais completa e fácil articulação 
com os meios educacionais e com tôdas as outras 
fontes fornecedoras de pessoal - para os serviços 
públicos. Fácil é, aliás, de compreender-se. Basta 
que lembremos : enquanto no regime centralizado 
há coordenação perfeita de informações a respeito 
das referidas fontes de suplência, enquanto as rela
ções mais valiosas são estabelecidas reciprocamente 
sem nenhum embaraço, no regime de descentrali
zação os contactos se tornam mais numerosos e, 
por conseguinte, mais descoordenados, menos ra
cionalizados e, às vêzes, totalmente perdidos.

Na seleção centralizada há inteira articulação do 
ensino com a seleção do que resulta mais desejável 
recrutamento e, conseqüentemente, mais elevados 
coeficientes de seleção.

A  seleção centralizada oferece resultados supe- 
liores a menos custo. Que custaria mais ao Govêr- 
no Federal, realizar um só concurso de Oficial 
Administrativo —  carreira comum a todos os Mi
nistérios —  ou realizar, para cada Ministério, um 
concurso específico ? Deixo a resposta aos leitores.

Ainda como argumento de ordem econômica, tor
namos a afirmar que, do ponto de vista da Admi
nistração, é mais barata a manutenção de um só 
grande órgão, de integração indispensável —  como 
n D . S . A .  do D . A . S . P .  —  do que a manutenção 
de uma pluralidade de órgãos —  diversas seções de 
seleção nos Ministérios —  que, além de caríssimas, 
também, seriam deficientes. Da parte da clientela, 
dos candidatos aos concursos ou provas de habili
tação, poderiam, outrossim, ser levantadas algu

mas objeções, de caráter econômico, contra a sele
ção descentralizada. A título de exemplo, citamos 
o fato de que, destinando-se o concurso às vagas 
de um só Ministério, menores são as oportunidades 
que ficam aos candidatos de serem aproveitados, 
isto depois de gastos em livros, cursos, professores, 
taxas, inscrições, horas de estudo, etc.

A seleção, se efetuada pelos próprios Ministé
rios, não poderá estender-se aos Estados, não reali
zará o ideal, que vem vigorando em nossas Cons
tituições, de que os cargos públicos são acessíveis 
a todos os brasileiros. Como poderá o pobre can
didato do interior vir à Capital da República para 
fazer concurso ? Somente com a seleção centraliza
da, nos moldes que ora temos, desconcentrada por 
todos os Estados —  quer por meio de postos de 
inscrição com respectivos delegados do D . A . S . P ., 
quer por meio de delegação de competência passa
da a centenas de repartições localizadas no inte
rior do país —  é que atingimos o ideal referido, 
um ideal constitucional e, portanto, social.

Por que, se em nossas Constituição passadas 
1891 —  art. 73; 1934 —  art. 170, § 2.°) sempre 
houve a exigência de concursos para o provimento 
de cargos públicos e somente depois de 1936 é que 
vem sendo cumprida ? Porque se centralizou a se
leção. O D . A . S .P . ,  em um ano, tem realizado 
mais concursos do que os Ministérios realizaram em 
todos os anos passados de sua existência : é a efeti
vação do Sistema do Mérito que só se dá mediante 
a centralização dos concursos.

A seleção centralizada —  em vista, principal
mente, da independência do órgão que a executa —  
inspira mais confiança aos candidatos, estimula ver
dadeiros valores, levanta e mantém o moral dos 
concorrentes, pois sabem êles que se submetem a 
provas, tanto quanto possível perfeitas, que primam 
pela lisura.

A unidade de planejamento, de organização, de 
julgamento, de execução, a uniformidade, enfim, 
dos concursos só é conseguida pela seleção cen
tralizada .

Outros argumentos poderiam ser apresentados 
em favor da seleção centralizada vigorante entre 
nós, nos Estados Unidos e na Inglaterra. Termina
mos, porém, dizendo : basta um argumento —  a 
moralidade nos concursos —  para justificar plena 
e cabalmente a existência da seleção centralizada.


